
cÂnaaRa MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ATA DA colrrssÃo DE LEGtSLAçÃo JUSTIçA e ReoaÇÃo

Realizada aos dez dias do mês de lunho do ano de dois mil e dezenove. às dezoito

horas e 30 minutos no local próprio para reuniões onde estavam presentes os

Vereadores. Marcio Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião. os

Vereadores solici:aram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais

Lopes e Roberto de Paula; Nova redaÇão P oleto de lei no 010/2019 de 25 de abril(

de 2019 súmula: "Autoriza o Poder Executivo Munici pal a Abrir Crédito Adicional

Suplementar no valor dê R$ 10.000,00 (Dez mil reais) no Orçamento Geral do

Municipio, auto.izada pela LOA 106212018. Proieto de Lei no 013/20í9 Súmula:

"Altera o Art. 1'da Lei no 1058/2019 pare Autorizar o Poder Executivo realizar

Convênio com a Autoescola Celeiros mediante consignação em folha de

Pagamento". Após estudo minucioso do conteúdo do referido texto do Projeto

chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e constitucionalidade, portanto

optaram pelo parecer Íavorável por unanimidade.
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cÂuana MUNTcTPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PARANA

ATA DA colttssÃo DE LEGtsLAÇÃo;usrtçn E REDAÇÃo

Realizada aos clez dias do mês de lunho do ano de dois mil e dezenove, às
dezoitos horas no locar próprro para reuniÕes onde estavam presentes os
Vereadores: Marcio Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunrão,
os Vereadores solicitaram o auxírio da Assessoria Juridica da casa, srs.
Eduardo Brugnclo Mazarotto, Anderson de Morais Lopes e Roberto de paula,
para tratar do Pfgieto de Lei 10/201 ,,Revoga o art. 17 da Lei
Municipal n" 91812017 na forma em que dispõe". Proieto de Resolução
no0212019 Súmula: "ac rescenta o parágrafo terceiro no artigo 132 do

Gu Juninho
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regimento lnterno da Câmara Municipal de Campo Magro-pR,,e proposta
de Emenda à Lei Orqânica no 01/201g Súmula: ,,Altera 

"rprt do 
"rtig.cinquenta e cinco da Lei Orgânica do Municipio de Campo Magro,,. Após

estudo minucios'o do conteúdo das redaçÕes das reÍeridas representaÇÕes,
chegaram à con,:lusão de que o projeto de lei 10/201g possui vÍcio de inicrativa,
manifestando-se inadmissibalidade total da proposição apresentada, corn voto
contrário do Vereador Gusto Juninho. Diante do resultado da votação, o presente
será arquivado, abrindo-se pÍazo para recurso, na forma do artigo 27 § 20 do
Regimento lnterno. Quanto ao projeto de Resolução no02lzo19 e proposta de
Emenda à Lei o'gânica no 01r201g, chegaram à concrusáo que estáo dentro da
legalidade e con stituciona lidade, votando por unanimidade pela admissibilidade
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Realizada aos dez dias do mês de junho do ano de dois mir e dezenove, às
dezoitos horas no local próprio para reuniÕes onde estavam presentes os
Vereadores: Marcio Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. rniciada a reunião,
os Vereadores soricitaram o auxírio da Assessoria Jurídica da casa, srs.
Eduardo Brugno o Mazarotto, Anderson de Morars Lopes e Roberto de paura,
para tratar do Proieto de Lei i0/2019. Súmula: ,,Revoga o art. í7 da Lei
Municipal no 94812017 na forma em que aispo"". pro-ieto de Resorução
no0?/2019 Súmula: ,,acrescenta o parágrafo terceiro nã ã.tiô-J5r;
regimento lnterno da câmara Municipal de campo Magro-pR', ã proposta
dg Emenda à Lei Orqâniça no 01/2019 Súmula: ,,Altera 

"rprt Oo-ã-rtlgo
cinquenta e cinco da Lei Orgânica do Municipio de Campo Magro,,. Apás
estudo minucios': do conteúdo das redaçôes das referidas reprãsentaçÕes,
chegaram à concrusão de que o projeto de rei 10/2019 possui vício de iniciátiva,
manrfestando-se inadmissibilidade total da proposiçáo apresentada, com voto
contrário do Vere ador Gusto Juninho. Diante do resurtado da votação, o presente
será arquivado, abrindo-se pÍazo para recurso, na forma do artigo 27 s 20 do
Regimento lnterno. euanto ao projeto de Resorução noo2r20i9 à propàsta oe
Emenda à Lei orgânica no 01r2o1g, chegaram à concrusão que estão dentro da
legalidade e constitucionalidade, votando por unanimidade pela admissibilidade.

CÂuann MUNtctPAL DE cAMPo MAGRo
ESTADO DO PABANÁ

ATA DA coMtssÃo DE LEGtsLAÇÃo lusrrçn E REDAÇÃo
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Realizada aos vin:e e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove. às dez

horas no local pr(rprio para reuniões onde estavam presentes os Vereadores: Marcao

Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião, os Vereadores solicitaram o

auxilio da Assesscria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais Lopes e Roberto de Paula;

Proieto de lei n'' 010/20 19 de 25 de abril de 2019 súmula: "Autoriza o Poder

Executivo Munic ipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

177.000,00 (Cent,: e Setenta e Sete mil reais) no Orçamento Geral do Município,

autorizada pela LOA 106212018. Emenda modiíicativa no 0 0212019. Proieto de Lei

no 01/2019 de 25 dê abril de 2019. Após estudo minucioso do conteúdo do referido

texto do Projeto chegaram à conclusão de que está dentro da legalidade e

constitucionalidade, portanto optaram pelo parecer favorável por unanimidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAçÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO



CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

Realizada aos dez dias do més de junho do ano cie ciois nlil e dezenove, às dezoito

horas e 30 minutos no local próprio para reuniôes onde estavam pÍesentes os

Vereadores: Marc o Bosa, Zé Menegusso e Gusto Juninho. lniciada a reunião, os

Vereadores solicitaram o auxilio da Assessoria Jurídica da Casa, Srs. Anderson Morais

Lopes e Roberto ce Paula; Nova redação Proieto de lei no 0í0/2019 de 25 de abril

de 2019 súmula: 'AutoÍiza o Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) no Orçamento Geral do

Municipio, autorizada pela LOA 106212018. Proieto de Lei no 013/2019 Súmula:

"Altera o Art. 10 da Lei no 1068/2019 para Autorizar o Poder Executivo realizar

Convênio com a Autoescola Celeiros mediante consignação em folha de

Pagamento". Após estudo minucioso do conteÚdo do referido texto do ProJeto

chegaram à conclr.rsáo de que está dentro da legalidade e constituciona lidade, portanto

optaram pelo parecer favorável por unanimidade.
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